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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-3ª VARA - TERESINA 
 
 
Juiz Titular : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
Juiza Substit. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
Dir. Secret. : MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA ROCHA 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
Numeração única: 12781-34.2011.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA 
REU  :  SARA MIDIAN FERREIRA LOPES 
REU  :  ANTONIO IZANILDO DE SA OLIVEIRA 
ADVOGADO  :  PI00014060 - GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA 
ADVOGADO  :  MA00015604 - FREDERICO AUGUSTO GOMES LEAL 
ADVOGADO  :  PI00006152 - KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o reexame da matéria pela instância superior e a baixa dos autos, abra-se vista às partes para requererem o 
que for direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
 
Numeração única: 20814-08.2014.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - MARCO TULIO LUSTOSA CAMINHA 
REU  :  RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 
ADVOGADO  :  PI00009936 - LEONARDO DA SILVA PAULO 
ADVOGADO  :  PI00004983 - FLAVIO SOARES DE SOUSA 
ADVOGADO  :  PI00002736 - CLEITON LEITE DE LOIOLA 
ADVOGADO  :  PI00003700 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o reexame da matéria pela instância superior e a baixa dos autos, abra-se vista às partes para requererem o 
que for direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
 
Numeração única: 24841-73.2010.4.01.4000 
CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  UNIAO FEDERAL 
EXQTE  :  UNIAO FEDERAL 
EXQTE  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
EXCDO  :  ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1)Publique-se a decisão de fls. 315; 2)Intime-se a UNIÃO (AGU) da referida decisão, bem como para postular o que entender 
cabível, em face da petição de fl. 321. 
 
Numeração única: 13633-82.2016.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - ANTONIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 
REU  :  MARIA FRANCISCA ALVES 
ADVOGADO  :  MA00010479 - JECONIAS DA SILVA MORAES 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o reexame da matéria pela instância superior e a baixa dos autos, abra-se vista às partes para requererem o 
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que for direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
 
Numeração única: 3025-06.2008.4.01.4000 
2008.40.00.003031-4 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA 
REU  :  MURILO ANTONIO PAES LANDIM 
ADVOGADO  :  PI00005938 - RANIEL BARBOSA NUNES 
ADVOGADO  :  PI00002594 - JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o reexame da matéria pela instância superior e a baixa dos autos, abra-se vista às partes para requererem o 
que for direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
 
Numeração única: 2334-89.2008.4.01.4000 
2008.40.00.002334-0 AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 
REQTE.  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
REQTE.  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
LITISAT  :  UNIAO FEDERAL 
PROCUR  :  - WELLINGTON LUIS DE SOUSA BONFIM 
ADVOGADO  :  PI00003353 - SERGIO EDUARDO FREIRE MIRANDA 
REQDO.  :  DIONISIO MOURA FILHO 
ADVOGADO  :  PI00001915 - MARGARETE DE CASTRO COELHO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o reexame da matéria pela instância superior e a baixa dos autos, abra-se vista às partes para requererem o 
que for direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
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